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TERMO DE REFERÊNCIA – MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS PARA O DSQV 
(Processo Administrativo nº 2021/13172) 

1 OBJETO 

 
 Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos e insumos médicos para 

atendimento das demandas do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV, através de registro de 
preços, para 12 (doze) meses, selecionando a proposta que oferecer o menor percentual de desconto sobre 
os preços constantes dos índices BRASÍNDICE e ABCFARMA, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
2 ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO 

 
 2.1 O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de que tratam a Lei nº. 10.520/02 e o 

Decreto nº. 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado. 

 
 2.2 A estratégia de contratação dar-se-á na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com o art. 4º do 

Decreto nº. 5.450/2005, pelo critério do maior desconto. 

 
3 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
LOTE 1 – MEDICAMENTOS E ITENS DE FARMÁCIA 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QTD. 

TOTAL 

QTD. 
PARA 
O 1º 

GRAU 

QTD. 
PARA 
O 2º 

GRAU 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 CAIXA 
Acido mefenâmico 500 mg - caixa com 20 

comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega. 

20 10 10 

 

    

2 CAIXA 
Diclofenaco sódico 50 mg - caixa com 20 

comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega . 

30 15 15 
 

    

3 CAIXA 

Diclofenaco potássico 50 mg - caixa com 20 
comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

CATAFLAN, SEM, MEDLEY 

20 10 10 

 

    

4 CAIXA 

INFRALAX - caixa com 15 comprimidos - 
validade superior a 12 meses, contados da 

data da entrega - Referência: - tonsilax, 
tandrilax,SEM 

70 35 35 

 

    

5 CAIXA 

Nimesulida 100 mg - caixa com 12 
comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

seaflan, SEM, EUROFARMA 

12 6 6 

 

    

6 CAIXA 

IBUPROFENO 600 MG - caixa com 20 
comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

BOEHRINGER, PRATI DONADUZZI, EMSS 

20 10 10 

 

    

7 CAIXA 

Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 
sódica - caixa com 20 comprimidos - validade 

superior a 12 meses, contados da data da 
entrega - Referência: - BOEHRINGER, PRATI 

DONADUZZI, EMSS 

25 15 10 
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8 CAIXA 

Butilbrometo de escopolamina 10 MG - caixa 
com 20 comprimidos - validade superior a 12 

meses, contados da data da entrega - 
Referência: - BOEHRINGER, PRATI 

DONADUZZI, EMSS 

40 20 20 

 

    

9 CAIXA 

Butilbrometo de escopolamina + 
Paracetamol - caixa com 20 comprimidos - 
validade superior a 12 meses, contados da 

data da entrega - Referência: - BOEHRINGER 

25 15 10 

 

    

10 CAIXA 

DIPIRONASÓDICA 500MG - CAIXA COM 240 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - novalgina, anador, prati 

donaduzzi 

3 2 1 

 

    

11 CAIXA 

DIPIRONA SÓDICA 1G - caixa com 100 
comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

novalgina, neo química, prati donaduzzi 

2 1 1 

 

    

12 CAIXA 

PARACETAMOL 750 MG - CAIXA COM 200 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - TILENOL, MEDLEY, SEM 

3 2 1 

 

    

13 CAIXA 

CAPTOPRIL 25 MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - CAPTOSEN , CAPTOSEN, medley 

35 18 17 

 

    

14 CAIXA 

LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG  - CAIXA 
COM 30 COMPRIMIDOS - validade superior a 

12 meses, contados da data da entrega - 
Referência: - MEDLEY, CORUS, NEO QUÍMICA 

15 8 7 

 

    

15 CAIXA 

ATENOLOL 50 MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - ABLOK, MEDLEY, EMSS 

4 2 2 

 

    

16 CAIXA 

FUROSEMIDA 40 MG  - CAIXA COM 10 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - NEO QUÚIMICA, TEUTO ,PRATI 
DONADUZZI 

30 15 15 

 

    

17 CAIXA 

ISORDIL 10 MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - NÃO SE APLICA 

15 8 7 

 

    

18 CAIXA 

SIMETICONA 40 MG - CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - TEUTO, NEO QUÍMICA, MEDLEY 

70 35 35 

 

    

19 CAIXA 

PANTOPRAZOL 40 MG - CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - PRAZY, MEDLEY, NEO QUÍMICA 

43 22 21 

 

    

20 CAIXA 

ESOMEPRAZOL 20 MG - CAIXA COM 7 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - SEM, GERMED, MEDLEY 

30 15 15 

 

    

21 CAIXA 

BROMOPRIDA 10 MG - CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - MEDLEY, NEO QUIMICA, TEUTO 

25 13 12 

 

    

22 CAIXA 

ONDANSENTRONA 8 MG - CAIXA COM 10 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - BIOLAB 

60 30 30 
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23 CAIXA 

MECLIZINA 25 MG - caixa com 15 
comprimidos - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

MECLIN 

20 10 10 

 

    

24 CAIXA 

CLORIDRATO DE FEXODENADINA 180 MG - 
CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 

entrega - Referência: - ALLEGRA, RANBAXY 

40 20 20 

 

    

25 CAIXA 

CLORIDRATO DE FEXODENADINA 60MG + 
CLORIDRATO DE PSEUDOEFEDRINA 120 MG - 

CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 

entrega - Referência: - ALLEGRA D 

40 20 20 

 

    

26 CAIXA 

PREDNISONA 20 MG - CAIXA COM 10 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - CORTI CORTEN, PREDCORT, 
MEDLEY 

20 10 10 

 

    

27 UNID. 

SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG/ JATO 
DOSE - SPRAY 200 DOSES - validade superior 

a 12 meses, contados da data da entrega - 
Referência: - AEROLIN, NEOQUIMICA, 

GEOLAB 

4 2 2 

 

    

28 CAIXA 

MALEATO DE DEXCLORFERAMINA 2 MG - 
CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 

entrega - Referência: - POLARAMINE, SEM, 
LEGRAND 

50 25 25 

 

    

29 UNID. 

COLÍRIO SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL DE 
CLORIDRATO DE EPINASTINA 0,5 MG/ ML - 

FRASCO - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

RELESTAT, SUN FHARMA 

4 2 2 

 

    

30 UNID. 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA - 
SPALY-HJA 250MCG/ 200 DOSES - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 

entrega - Referência: - CLENIL 

4 2 2 

 

    

31 UNID. 

CLONAZEPAN 2,5 MG/ML - FRASCO - 
validade superior a 12 meses, contados da 
data da entrega - Referência: - RIVOTRIL, 

MEDLEY, SEM 

30 15 15 

 

    

32 CAIXA 

FITA PARA GLICEMIA ACCKU CHECK ACTIVE - 
CAIXA COM 200 FITAS - validade superior a 

12 meses, contados da data da entrega - 
Referência: - FITA ACCKU CHECK ACTIVE, EM 
FUNÇÃO DO APARELHO QUE É USADO NESSE 

DEPARTAMENTO 

2 1 1 

 

    

33 UNID. 

GAZE - UNIDADE - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - CREMER, DESCARPACK, 

NEXCARE 

200 100 100 

 

    

34 UNID. 

SORO FISIOLÓGICO  250 ML - UNIDADE - 
validade superior a 12 meses, contados da 
data da entrega - Referência: - FARMAX, 

BIFARMA, ADV 

30 15 15 

 

    

35 UNID. 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - UNIDADE - 
validade superior a 12 meses, contados da 
data da entrega - Referência: - DERSANE, 

AGE, DERIVKA 

4 2 2 

 

    

36 UNID. 

ESPARADRAPO HIPOALÉRGICO - UNIDADE - 
validade superior a 12 meses, contados da 

data da entrega - Referência: - CREMER, 
NEXCARE, MISSNER 

20 10 10 
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37 UNID. 

ESPARADRAPO - UNIDADE - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 
entrega - Referência: - CREMER, NEXCARE, 

MISSNER 

10 5 5 

 

    

38 UNID. 
ATADURA - UNIDADE - validade superior a 
12 meses, contados da data da entrega - 

Referência: - CREME, NEVE, CYSNE 
60 30 30 

 
    

39 UNID. 

ABAIXADOR DE LINGUA - PACOTE COM 100 
UNIDADES - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

ESTILO, AGAPLASTIC, TIC TANG 

3 2 1 

 

    

40 UNID. 

CLOREXIDINA SPRAY - FRASCO - validade 
superior a 12 meses, contados da data da 

entrega - Referência: - NEO QUIMICA, 
NEXCARE, MERTHIOLATE 

4 2 2 

 

    

41 CAIXA 

DIMENIDRINATO 100 MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - DRAMIN (TAKEDA) 

17 9 8 

 

    

42 UNID. 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML 
GOTAS - FRASCO - validade superior a 12 

meses, contados da data da entrega - 
Referência: - BOEHRINGER 

4 2 2 

 

    

43 CAIXA 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 230 MG - CAIXA 
COM 10 COMPRIMIDOS - validade superior a 

12 meses, contados da data da entrega - 
Referência: - CIMED, SANOFI, 

100 50 50 

 

    

44 CAIXA 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG - CAIXA 
COM 10 COMPRIMIDOS - validade superior a 

12 meses, contados da data da entrega - 
Referência: - SEM, SANOFI, MEDQUÍMICA 

10 5 5 

 

    

45 CAIXA 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG - CAIXA 
COM  20 COMPRIMIDOS - validade superior 
a 12 meses, contados da data da entrega - 

Referência: - TEUTO, NEO QUÍMICA, 
GRUNENTHAL 

15 8 7 

 

    

46 CAIXA 

CLONAZEPAM 2 MG - CAIXA COM  30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 

Referência: - ROCHE, EUROFARMA, MEDLEY 

10 5 5 

 

    

47 CAIXA 

BROMAZEPAM 3MG - CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS - validade superior a 12 
meses, contados da data da entrega - 
Referência: - Medley, Roche, Germed 

3 2 1 

 

    

48 CAIXA 

CURATIVO TRANSPARENTE - CAIXA COM 10 
UNIDADES - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 
BAND-AID JOHNSON´S, NEXCARE, CREMER 

30 15 15 

 

    

49 UNID. 

TERMÔMETRO DIGITAL - TERMÔMETRO 
CLÍNICO DIGITAL -  HASTE RÍGIDA – AXILAR – 

COM ALARME SONORO E COM 
POSSIBILIDADE DE TROCA DE BATERIA - 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO - Referência: - 
G-TECH, MULTILASER, INCONTERM 

6 3 3 

 

    

50 UNID. 

FUROATO DE MOMETASONA 20G CREME - 
CREME: 1mg/g DE FUROATO DE 

MOMETASONA EM EMBALAGEM COM 10G - 
validade superior a 12 meses, contados da 

data da entrega - Referência: - MEDLEY, 
EMS, GERMED 

4 2 2 
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51 CAIXA 

LANCETAS PARA GLICEMIA CAPILAR COM 
BOTÃO DE ATIVAÇÃO - CAIXA COM 200 

LANCETAS - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 
ACCU-CHECK SAFE t pro UNO, LANCETA HTL 

28GR MEDISAFE SOLO TKL, G-TECH 

2 1 1 

 

    

52 UNID. 

TESOURA HOSPITALAR PARA CURATIVOS 
COM PONTA ROMBA - TESOURA EM AÇO 
INOX, COM PONTA ROMBA - GARANTIA 

MÍNIMA DE 1 ANO 

6 3 3 

 

    

53 UNID. 

FITAS COMPATÍVEIS COM O APARELHO 
PARA VERIFICAÇÃO DE COLESTEROL TOTAL, 
LDL, HDL E TRIGLICERÍDEOS - CAIXA COM 25 

TIRAS - validade superior a 12 meses, 
contados da data da entrega - Referência: - 

FITA COMPATÍVEIS COM O MONITOR DE 
COLESTEROL DA MARCA MISSION, EM 

FUNÇÃO DO APARELHO QUE É USADO NESSE 
DEPARTAMENTO 

8 4 4 

 

    

54 UNID. 

INALADOR NEBULIZADOR COMPRESSOR - 
INALADOR TRADICIONAL COM SISTEMA 

MECÂNICO DE COMPRESSOR DE AR - 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO - Referência: - 

INALAR, G-TECH, MULTILASER 

2 1 1 

 

    

 TOTAL   
 
 

Dar preferência ao medicamento original e /ou genérico e os medicamentos deverão estar devidamente registrados na ANVISA 
 

 
LOTE 2 – CADEIRA DE RODAS 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QTD. 

TOTAL 

QTD. 
PARA 
O 1º 

GRAU 

QTD. 
PARA 
O 2º 

GRAU 

MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

GLOBAL 

1 UNID. 

CADEIRA DE RODAS - CADEIRA DE RODAS , 
CONSTRUÍDA EM AÇO: ESTRUTURA EM DUPLO X; 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; ESTOFAMENTO 

EM NYLON ACOLCHOADO; ALMOFADA COM 
ESPESSURA INJETADA; ASSENTO REFORÇADO 

COM FITAS TENSORAS ESPECIAIS; RODAS 
TRASEIRAS DE 24” - GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO. 

1 0 1       

TOTAL 
 

 

4 JUSTIFICATIVA 

 4.1 O Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV atua promovendo saúde aos magistrados e servidores deste 
Tribunal, bem como auxiliando no tratamento preventivo e curativo, no intuito de reduzir o aparecimento de doenças e 
melhorar a saúde e qualidade de vida. 

 4.2 O último processo autuado para aquisição de medicamentos foi aberto em 21/10/2019 e contou com um 
quantitativo bastante reduzido, visando contratação direta e aquisição única, porém que foi suficiente até então tendo 
em vista a pandemia que se instalou em 2020, fato que forçou o órgão a suspender as atividades presenciais e 
consequentemente as atividades dos setores médicos deste Poder. 

 4.3 Contudo, com a publicação do Ato Normativo Conjunto nº 12 de 2021 ficou definido que todo o Poder Judiciário 
retornará ao regime presencial em 24 de janeiro de 2021. Dessa forma, a previsão é de que o consumo de 
medicamentos e itens hospitalares sofra um aumento considerável.  

 4.4 Dessa forma, a contratação presente prevê um quantitativo superior àqueles anteriormente solicitados, através do 
sistema de registro de preços, o que possibilitará o consumo pelo órgão conforme a real demanda que se apresentar, 
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sem que haja risco de desabastecimento. 

 4.5 Evitar o agravamento da condição de saúde dos pacientes por falta de medicamento, mantendo-se um estoque de 
segurança. 

5 PRAZO, ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

 5.1 A fornecedora estará obrigada a entregar o produto cotado, de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas em sua proposta comercial no prazo de no máximo (20) vinte dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho. 

 5.2 Os produtos deverão ser entregues pela(s) empresa(s) contratada(s), das 07h30min às 15h30min horas, em dia útil, 
no Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV, situado na Praça Marechal Deodoro, 319, Anexo I, Centro, 
Maceió/AL, CEP 57.020-919. 

 5.3 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam o seu perfeito estado de 
conservação, em completa segurança durante o transporte, fazendo constar a descrição do produto, dados do 
fabricante, número do lote, data de validade superior a (12) doze meses, contados da data da entrega. 

 5.4 A contratada poderá entrar em contato com o Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV por 
correspondência eletrônica para setormedico@tjal.jus.br, ou por contato telefônico: (82) 4009-3253/4009- 3255. 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 6.1 O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 6.3 Encaminhar, através do fiscal do contrato, a arte a ser impressa, em arquivo com resolução suficiente, para 
confecção das camisetas. 

  
7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.1.1.1 caso os Produtos oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, no momento da entrega, 

sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não serem aceitos e 
incidirem as penalidades contratuais previstas; 

 7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto com avarias ou defeitos ou que 
não atenda às especificações exigidas no Edital; 

 7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 7.1.6 comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas; 

 7.1.7 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
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dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante; 

 7.1.8 responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Contratante, ou de 
terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do objeto contratual; 

 7.1.9 prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos previstos na presente 
ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

 7.1.10 observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados; 
 7.1.11 O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8 DA VIGÊNCIA 

 8.1 a ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação. 

9 PAGAMENTO 

 9.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do atesto 
das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 

10 RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

 10.1 A nota de empenho deverá ser conforme a demanda do DSQV. 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 11.1 Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e um Gestor de Contratos Substituo lotados no 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

 10.2 Será necessária a designação de fiscal e fiscal substituto, lotados no DSQV, conforme consta em Documento de 
Formalização de Demanda. 

 
Maceió, 20 de dezembro de 2021. 

 
 
 

 


